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Dividas acumuladas podgm gerar fim de usufruto de
em
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Pessoa que usfrui de um imdével é responsavel pelas despesas, como condominio e IPTU. O acimulo de dividas de
responsabilidade do usufrutuario pode gerar a extingdo do chamado usufruto vidual. O entendimento € da 32 Turmado
Superior Tribunal de Justica, que manteve a extingdo do usufruto de uma viliva sobre metade do imovel de propriedade da
méae de seu falecido marido.

A ministra Nancy Andrighi considerou procedente o pedido de extingdo do usufruto. Para ela, sendo de responsabilidade
do usufrutuério o pagamento do condominio e do IPTU, ndo ha como argumentar que o respectivo inadimplemento ndo
impligue o abandono do bem.

“O débito acumulado pela usufrutuéria, na hipoétese dos autos, chegou a ponto de motivar a propositura de uma acéo de
execucao que, se tivesse prosseguido, conduziriaa alienacdo judicial do imovel”, afirmou a ministra.

Quando o marido morreu, em 1995, o imével, recebido pelo inventéario do pai, foi transferido paraa mée do falecido, ja
que este ndo tinha filhos. Porém, estabel eceu-se usufruto, sobre a metade do bem, em favor da mulher vidva, o que fez
com que ela permanecesse residindo no imével mesmo apds a morte do marido.

Quase cinco anos depois, amée do falecido propds, contraa vilva, uma agdo de extingdo do usufruto. Ela argumentou
gue, além de avilvater vivido no imével em unido estavel com outro homem, com quem, inclusive, teve filhos,

acumulou dividas com o condominio. Para evitar a perda do imével, amée do falecido teve de quitar a divida aculada pela
vilva.

Durante o trémite da agdo de extingdo, a vilva propds uma agdo de consignacdo em pagamento, mediante a qual ofereceu
o valor que entendia ser devido pelos débitos acumulados. Pretendia, com a medida, impedir a extingdo do usufruto. A
mée do falecido contestou o pedido, argumentando que o valor oferecido era muito menor que a divida acumulada.

Em primeiro grau, a extin¢éo do usufruto foi julgada procedente sob o fundamento de que as dividas acumuladas,

relativas ao condominio e ao IPTU, podem ser equiparadas a deterioragdo da coisa. A improcedéncia da consignacéo
decorreu dainsuficiéncia do valor depositado.
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